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GESTÃO SUPERIOR DA UEMASUL 

 

 

A organização dos Jogos Internos da UEMASUL convida toda a comunidade 

acadêmica para participar do ato de abertura da competição no domingo (03) de 

novembro, às 08:30h na arena Bacurí, onde ocorrerá a primeira partida de BEACH 

TENNIS da competição. 

Agradecemos a gestão superior pelo total apoio ao evento. 

 

 

REITORA 

LUCILÉA FERREIRA LOPES GONÇALVES 

VICE-REITORA 

LILIAN CASTELO BRANCO DE LIMA 

PRÓ-REITOR 

JOSÉ MILTON LOPES PINHEIRO 

 

 

 

Cleydson Ferreira Lopes Veloso 

Chefe da Divisão de Recreação e Desportos  

E-mail: drc@uemasul.edu.br 

 

 

 

PROJETO UEMASUL / CAVALO DE AÇO 

Prof Ednando Pereira da Silva 

 

PROEXAE/DRD - DIVISÃO DE RECREAÇÃO E DESPORTOS 
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REGULAMENTO OLIPÍADAS SERVIDORES UEMASUL 

 

1 DO OBJETIVO DA COMPETIÇÃO 

A competição, “OLIMPÍADAS SERVIDORES UEMASUL”, tem o objetivo de 

mobilizar servidores e servidoras da Universidade Estadual da Região Tocantina do 

Maranhão para a integração dos mesmos, por meio da Divisão de Recreação e 

Desportos da PROEXAE, promovendo a recreação e saúde de todos os participantes. 

 

1 DO PÚBLICO-ALVO 

1.1 , Servidores da UEMASUL. 

 

2 DA QUANTIDADE DE DUPLAS 

2.1 Até 6 duplas, sendo elas mistas, ou de mesmo nipe. 

 

3 DA QUANTIDADE DE ATLETAS POR EQUIPE 

4.1 Cada equipe deve conter 2 atletas- servidores. 

 

5 DAS INCRIÇÕES 

5.1 É de responsabilidade de cada líder/capitã(o) ler todo o regulamento, apresentar aos 

demais atletas, imprimir a ficha de inscrição, coletar os dados necessários, colher a taxa 

de inscrição e entregar para a organização do evento. 

5.2 As inscrições irão acontecer de 09 DE SETEMBRO A 20 DE OUTUBRO DE 

2024, encerramento 20 de OUTUBRO às 18:00 horas. 

5.3 A ficha de inscrição juntamente com a taxa deve ser entregue ao Chefe de Divisão de 

Recreação e Desportos, representantes da organização da competição, ou estagiário que 

estiver na sala da PROEXAE devidamente encarregado por receber, localizada no campus 

Centro, Imperatriz. 
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 INSCRIÇÕES: DE 09/09 A 20/10 

 CONGRESSO TÉCNICO: DIA 25 DE OUTUBRO 

 COMPETIÇÃO: 03 DE NOVEMBRO. 

 

6 DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

6.1 A taxa de 30 REAIS por dupla será cobrada com objetivo de efetuar o pagamento 

da arbitragem da competição e arcar com possíveis gastos no decorrer do evento, 

na data do congresso técnico do evento será feita a exposição dos valores 

orçamentários da competição para a transparência. 

6.2 Como dito no parágrafo 6.1, a taxa será de 30 reais por dupla. 

6.3 O não pagamento irá gerar exclusão da equipe até o dia do encerramento da 

inscrição. 

 

7 PREMIAÇÃO 

 

7.1 O objetivo principal da competição é provocar o despertar esportivo promover 

interação e saúde entre os servidores, mas há sim todo mérito aos atletas que 

alcançarem o êxito maior ao fim da competição.  

7.2 Premiação com medalhas para 1° e 2° lugar 

 

 

 

 

 

 

8 REGULAMENTO ESPECÍFICO BEACH TENNIS 
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8.1 Forma de disputa:  

 

Poderá ser de duas formas, a depender do número de inscritos: a) um set de até 

6 games vencidos pela dupla (mínimo 2 games de diferença). Havendo empate 

em 6x6, será realizado um tie-break de 7 pontos (mínimo 2 pontos de 

diferença);  

 

ou b) um short set de até 4 games vencidos (mínimo 2 games de diferença). Em 

caso empate em 3x3, será realizado um tie-break de 7 pontos (mínimo 2 pontos 

de diferença). 

 

8.2 Desempate  

 

No caso de empate na pontuação dos grupos, a definição das posições será 

determinada observando-se os seguintes critérios, pela ordem: 

 

Empate entre duas duplas 1 - Confronto direto. Empate entre três duplas 1 

- Saldo dos games; 2 - Game average*; 3 - Sorteio 

 

 

9 MATERIAL DA MODALIDADE 

 

A organização irá disponibilizar apenas a arbitragem e o espaço, cada atleta 
deve levar o seu matérial esportivo. 

 

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação e organização do evento 

 

 

 

PROEXAE/ DIVISÃO DE RECREAÇÃO E DESPORTOS 

Prof. Cleydson Ferreira Lopes Veloso 

drc@uemasul.edu.br 

 

 

 

 

 

mailto:drc@uemasul.edu.br
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Cleydson Ferreira Lopes Veloso 

Chefe da Divisão de Recreação e Desportos  

INFORMAÇÕES: (99) 98163-8693                         

E-mail: drc@uemasul.edu.br 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE. 

 

Nome da Equipe: Centro:   

 

Responsável pela equipe: Whatsapp:  _____ 

 

 

 

Nome do Atleta 

 

RG ou CPF 

 

N° de atestado 

 

Telefone 
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